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PORTARIA N.º 328/2021. 

 

Dispõe sobre a nomeação de membros do 

Conselho Municipal de Alimentação 

Escolare e dá outras providências. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA FILOMENA/PE, no uso de suas 

atribuições legais e, 

 

CONSIDERANDO que o acompanhamento e o controle social sobre a aquisição, a 

distribuição e o controle de qualidade da merenda escolar serão exercidos junto ao Município 

por conselho instituido especificamente para esse fim; 

 

CONSIDERANDO a indicação dos representantes das entidades representadas no 

Conselho Municipal de Alimentação Escolar; 

  

RESOLVE: 

 

Art.1º - NOMEAR  os membros Titulares e Suplentes do Conselho Municipal de 

Alimentação Escolar: 

1 – Representates do Poder Executivo Municipal: 

Titular:Evany Melo de Macedo 

Suplente: Josimara Melo Alves Macedo 

2- Representante das Entidades de Trabalhadores da Educação e dos Discentes: 

Titular: Geomario Alves Sobrinho 

Suplente: Rosa Teixeira Delmondes Reis 

Titular: Elizoneie Tavares Silva 

Suplente: Ernando de Lima Souza  
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3 – Representantes dos Pais de Alunos: 

Titular: Solange Iraci de Moura 

Suplente: Aloisio Antonio dos Santos 

Titular: Maria de Lourdes Alencar Pereira 

Suplente: Eliane Maria Fernandes 

 

4 – Representantes das Entidades Civis Organizadas: 

Titular: Silvino Costa Soares 

Suplente: Edileuza Maria de Jesus Silva Lopes 

Titular: Marcelo Augusto Coelho da Silva 

Suplente: Claudivan Jose Rodrigues 

 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogandas as 

disposições em cotrário. 

 

 

Gabinete do Prefeito, em 28 de outubro de 2021. 

 

 

 

PEDRO GILDEVAN COELHO MELO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 


